
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.433-C, DE 2018 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Dá nova redação ao art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
que "Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências."; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. LEANDRE); da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste e 
do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família (relator: 
DEP. PAULO GANIME); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família 
(relator: DEP. LUCAS REDECKER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera as normas para as contribuições aos Fundos 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, previstas pelo art. 260 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990. 

Art. 2º O art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º, passando os atuais §§ 3º, 4º e 5º a §§ 5º, 

6º e 7º, respectivamente: 

“Art. 260. ............................................................................... 

............................................................................................... 

§ 3º Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo 

Conselho de Direitos, é facultado ao doador indicar a destinação de 

sua preferência para a aplicação dos recursos doados, a qual poderá 

ser objeto de termo de compromisso elaborado pelo respectivo 

conselho. 

§ 4º É facultado aos conselhos chancelar projetos mediante edital 

específico, observadas as seguintes normas: 

I – a chancela deve ser entendida como a autorização para 

captação de recursos aos Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente destinados a projetos aprovados pelos conselhos;  

II - a captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá ser realizada pela instituição proponente para o 

financiamento do respectivo projeto; 

III - os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos 

recursos captados, em cada chancela, de no mínimo 20% ao Fundo 

dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV – o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a 

captação dos recursos não deverá ser superior a dois anos; 

V - decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo 

interesse da instituição proponente, o projeto poderá ser submetido a 

um novo processo de chancela; 

VI - a chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento 

pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não 

tenha sido captado valor suficiente. 

....................................................................................(NR). “ 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Justiça Federal declarou a invalidade das normas que permitiam 

que o Conselho Nacional e os Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente captassem diretamente recursos por particulares, bem 

como possibilitavam aos doadores a indicação da destinação dos recursos doados. 

De acordo com o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, as normas 

inseridas na Resolução CONANDA Nº 137, de 21 de janeiro de 2010, eram 

abusivas, por violação ao princípio da legalidade, ou seja, por não estarem 

expressamente previstas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Vide sentença 

mantida pelo TRF 1: 

(...) 

foi julgado parcialmente procedente o pedido para declarar a 

nulidade dos artigos 12 e 13 da Resolução CONANDA nº 137/2010 e 

determinar que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente se abstenha de disciplinar a distribuição de recursos dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente por meio de 

captação direta de recursos por particulares ou por meio de doações 

vinculadas até que sobrevenha autorização veiculada em lei formal 

(...).  

Com a apresentação desta proposição, pretendemos validar as 

referidas normas, haja vista a sua relevância para as políticas públicas de proteção à 

criança e ao adolescente. 

Com efeito, possibilitar aos doadores escolher a destinação de sua 

preferência para os recursos doados significa estimular as doações, na medida em 

que haverá clareza na aplicação dos recursos e possibilidade de sua fiscalização. 

De outra parte, os Conselhos têm legitimidade moral, legal e 

econômica para definir políticas de aplicação dos recursos doados aos fundos que 

possibilitem a participação do doador na escolha do projeto ou entidade a ser 

beneficiada. 

Assim, por tornar legais práticas que fortalecem as políticas de 

proteção integral da criança e do adolescente, rogamos o apoio dos ilustres Pares a 

este projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2018. 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste 

Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às 

diretrizes da política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do 

Livro II.  

Parágrafo único. Compete aos Estados e Municípios promoverem a adaptação de 

seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.  

 

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente 

comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os 

seguintes limites: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada 

no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 

Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  

§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão 

consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela 

Primeira Infância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do 

adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações 

subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 

acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção 

integral à primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de 

calamidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 

Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização 

da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos 

fiscais referidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, a dedução de que trata o inciso I do caput: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com 

outras deduções do imposto; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro 

real. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/01/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física 

poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua 

Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes 

percentuais aplicados sobre o imposto apurado na declaração: 

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. 

§ 2º A dedução de que trata o caput: 

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 

na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  

II - não se aplica à pessoa física que:  

a) utilizar o desconto simplificado; 

b) apresentar declaração em formulário; ou   

c) entregar a declaração fora do prazo; 

III - só se aplica às doações em espécie; e  

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da 

primeira quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a glosa 

definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 

diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos 

legais previstos na legislação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 

Anual as doações feitas, no respectivo ano calendário, aos fundos controlados pelos 

Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 

concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II 

do art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida: 

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o 

imposto trimestralmente; e 

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas 

que apuram o imposto anualmente. 

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a 

apuração do imposto. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU 

de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em 

espécie ou em bens. 

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em 

conta específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que 

trata o art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem emitir 

recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do Conselho 

correspondente, especificando: 

I - número de ordem;  

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do emitente;  

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador;  

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e  

V - ano-calendário a que se refere a doação. 

§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido anualmente, 

desde que discrimine os valores doados mês a mês. 

§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos 

bens, mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, 

informando também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em 

vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;  

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar de 

pessoa física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e 

II - considerar como valor dos bens doados: 

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto de 

renda, desde que não exceda o valor de mercado; 

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.   

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será considerado na 

determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por autoridade 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10433-C/2018 

judiciária. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem ser 

mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da 

dedução perante a Receita Federal do Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem: 

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos 

do Fundo; 

II - manter controle das doações recebidas; e 

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações 

recebidas mês a mês, identificando os seguintes dados por doador: 

a) nome, CNPJ ou CPF; 

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 260-G, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em 

vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 

estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade: 

I - o calendário de suas reuniões;  

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao 

adolescente;  

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com 

recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou 

municipais;  

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos 

recursos previstos para implementação das ações, por projeto;  

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, 

inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a 

Adolescência; e 

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em 

vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de 

fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I sujeitará 

os infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar 

de ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 

(SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada 

ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos respectivos 

números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas em instituições 

financeiras públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções 

necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 

 

Art. 261. À falta dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, 

e 91 desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a 

entidade.  

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos Estados e Municípios, e 

os Estados aos Municípios, os recursos referentes aos programas e atividades previstos nesta 

Lei, tão logo estejam criados os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nos seus 

respectivos níveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 137, DE 21 DE JANEIRO DE 2010 
 

Dispõe sobre os parâmetros para a criação e o 

funcionamento dos Fundos Nacional, 

Estaduais e Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas atribuições, estabelecidas na Lei nº 8.242, 

de 12 de outubro de 1991 e no Decreto nº 5.089, de 20 de maio de 2004, cumprindo o es-

tabelecido nos artigos 227, caput e § 7º, e 204 da Constituição Federal e nos artigos 4º, alínea 

d; 88, incisos II e IV; 260, caput e § 2º, 3º e 4º e 261, parágrafo único, do Estatuto da Criança 

e do Adolescente, instituído pela Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e artigo 2º, 

parágrafo único, I, do Decreto nº 5.089 de 2004, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

 

Das Fontes de Receitas e Normas para as Contribuições aos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12 A definição quanto à utilização dos recursos dos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, em conformidade com o disposto no artigo 9º, deve competir única 

e exclusivamente aos Conselhos dos Direitos. 

§ 1º Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Conselho de Direitos, 

deve ser facultado ao doador/destinador indicar, aquela ou aquelas de sua preferência para a 

aplicação dos recursos doados/destinados. 

§ 2º As indicações previstas acima poderão ser objeto de termo de compromisso 

elaborado pelo Conselho dos Direitos para formalização entre o destinador e o Conselho de 

Direitos. 

 

Art. 13 Deve ser facultado ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 

chancelar projetos mediante edital específico. 

§ 1º Chancela deve ser entendida como a autorização para captação de recursos 

aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente destinados a projetos aprovados pelos 

Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, segundo as condições dispostas no art.9º 

desta Resolução. 

§ 2º A captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

referida no parágrafo anterior, deverá ser realizada pela instituição proponente para o 

financiamento do respectivo projeto. 

§ 3º Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão fixar 

percentual de retenção dos recursos captados, em cada chancela, de no mínimo 20% ao Fundo 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 4º O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos 

não deverá ser superior a 2 (dois) anos. 

§ 5º Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da 

instituição proponente, o projeto poderá ser submetido a um novo processo de chancela. 

§ 6º A chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pelo Fundo dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor suficiente. 

 

Art. 14 O nome do doador ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente só 

poderá ser divulgado mediante sua autorização expressa, respeitado o que dispõe o Código 

Tributário Nacional. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

Busca a presente proposição alterar as normas para as 

contribuições aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, previstas pelo 

art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, acrescendo dois parágrafos. 

O primeiro dispõe que, dentre as prioridades do plano de ação 

aprovado pelo Conselho de Direitos, é facultado ao doador indicar a destinação de 

sua preferência para a aplicação dos recursos doados, a qual poderá ser objeto de 

termo de compromisso elaborado pelo respectivo conselho. 
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O segundo faculta aos Conselhos chancelar projetos mediante edital 

específico, observadas as seguintes normas: 

I – a chancela deve ser entendida como a autorização para captação 

de recursos aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente destinados a 

projetos aprovados pelos conselhos; 

II - a captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá ser realizada pela instituição proponente para o financiamento 

do respectivo projeto; 

III - os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos recursos 

captados, em cada chancela, de no mínimo 20% ao Fundo dos Direitos da Criança e 

do Adolescente;  

IV – o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação 

dos recursos não deverá ser superior a dois anos; 

V - decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo 

interesse da instituição proponente o projeto poderá ser submetido a um novo 

processo de chancela; 

VI - a chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pelo 

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor 

suficiente. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Seguridade Social e 

Família, Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de 

Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

No mérito, é nosso entendimento que o projeto merece aprovação. 

A presente proposição tem por objetivo instituir a possibilidade de 

doação a projetos aprovados pelos Conselhos, via Fundos de Direitos da Criança e 

do Adolescente, para que esta regra tenha validade em todo o território nacional, 

suprindo a insegurança jurídica e a disputa de interpretações diversas no âmbito 

estadual, municipal e entre órgãos e poderes.  

Tal insegurança derivou dos questionamentos da Justiça aos termos 

e efeitos da Resolução 137, de 21 de janeiro de 2010, do Conanda.  

Para solucionar a questão, entes federados têm criado leis próprias 

para resolver, à sua maneira, o impasse. Por isso, a instituição de lei federal 

responde não apenas a uma demanda do setor, mas também fornece respaldo legal 
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a todos os órgãos diretamente relacionados à defesa dos direitos das crianças e 

adolescentes no país. 

A interpretação judicial da resolução do Conanda tem prejudicado a 

possibilidade dos contribuintes fazerem a indicação da destinação dos recursos que 

serão doados, por violação do princípio da legalidade, ou seja, por não estarem tais 

práticas expressamente previstas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Com a apresentação da presente proposição, pretende-se validar as 

referidas normas, haja vista a sua relevância para as políticas públicas de proteção à 

criança e ao adolescente. 

Entendemos, pois, que possibilitar aos doadores escolher a 

destinação de sua preferência para os recursos doados significa estimular as 

doações, na medida em que haverá clareza na aplicação dos recursos e 

possibilidade de sua fiscalização, considerando, ainda, que os Conselhos têm 

legitimidade para definir políticas de aplicação dos recursos doados aos fundos que 

possibilitem a participação do doador na escolha do projeto ou entidade a ser 

beneficiada. 

A retenção obrigatória de no mínimo 20% dos recursos captados ao 

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente proposta pelo autor, e que já consta 

na supracitada Resolução do Conanda, merece ser incluída em norma legal, mas, a 

nosso ver, sem delimitar percentual mínimo ou máximo, cabendo ao respectivo 

Conselho determinar de quanto será a retenção. Muitas vezes a reserva desse valor 

pelos Conselhos é fonte essencial de recursos ao custeio de políticas públicas e 

programas, como a manutenção da rede de proteção da criança e do adolescente e 

do sistema socioeducativo, que muitas vezes dependem desse tipo de fonte de 

financiamento para serem mantidos e ampliados.  

Também consideramos conveniente que, além de facultar aos 

conselhos a chancela dos projetos, que também seja oportunizada a possibilidade 

de manutenção de banco de projetos, permitindo a apresentação e chancela 

contínua de propostas.  

Além disso, consideramos que, findado o prazo de dois anos para 

captação de recursos pelas instituições proponentes, seja oportunizado à instituição 

solicitar a prorrogação da captação por igual período, em vez de requerer nova 

chancela. Isso porque o prazo de dois anos é curto, considerando que as doações 

são concentradas em apenas dois momentos ao ano: abril e dezembro. 

Portanto, buscando manter a nobre intenção do autor - que a nosso 

ver é oportuna e meritória - e fortalecer a prática de sucesso que é a doação de 

recursos ao Fundo da Criança e do Adolescente, apresentamos Substitutivo, 

buscando aperfeiçoar a proposição. 

Pelo exposto, apresentamos o voto pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei nº 10.433, de 2018, na forma do Substitutivo anexo.  
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Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2019. 

 
 

Deputada LEANDRE 
Relatora 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 10.433, DE 2018 

Dá nova redação ao art. 260 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, que “Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências”.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei altera o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, incluindo o mecanismo de doação a projetos de organizações da sociedade 

civil.  

Art. 2º O art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º, passando os atuais §§ 3º, 4º e 5º a §§ 5º, 

6º e 7º, respectivamente:  

 

“Art. 260......................................................................................... 

§ 3º O contribuinte poderá indicar o projeto que receberá a destinação de 

recursos, dentre os projetos aprovados pelo conselho de direitos.  

§ 4º É facultado aos conselhos chancelar projetos ou banco de projetos, por 

meio de regulamentação própria, observadas as seguintes regras:  

I - a chancela deve ser entendida como a autorização para captação de 

recursos via Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente com a finalidade de 

viabilizar a execução dos projetos aprovados pelos conselhos;  

II – os projetos deverão garantir os direitos fundamentais e humanos das 

crianças e adolescentes; 

 

III - a captação de recursos via Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá ser realizada pela instituição proponente para o financiamento 

do respectivo projeto;  

IV – os recursos captados serão repassados para a instituição proponente 

mediante formalização de instrumento de repasse de recursos, conforme legislação 

vigente; 
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V - os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos recursos 

captados, em cada chancela, que serão destinados ao Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

VI – o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos 

recursos deverá ser de dois anos, podendo ser prorrogado por igual período;  

VII - a chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pelo Fundo 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor 

suficiente”. 

.........................................................................................................” (NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2019. 

 
Deputada LEANDRE 

Relatora 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 10.433/2018, 
com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Leandre.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Marx Beltrão - Vice-Presidente, 
Adriana Ventura, Alexandre Padilha, André Janones, Assis Carvalho, Benedita da 
Silva, Carmen Zanotto, Celina Leão, Célio Silveira, Darcísio Perondi, Dr. Frederico, 
Dr. Jaziel, Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr., Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dra. 
Soraya Manato, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Eduardo Braide, Enéias Reis, 
Fernanda Melchionna , Flordelis, Geovania de Sá, Jandira Feghali, Jorge Solla, 
Juscelino Filho, Leandre, Liziane Bayer, Luciano Ducci, Marco Bertaiolli, Marília 
Arraes, Marina Santos , Miguel Lombardi, Ossesio Silva, Pastor Sargento Isidório, 
Pedro Westphalen, Pinheirinho, Roberto de Lucena, Rodrigo Coelho, Rosangela 
Gomes, Silvia Cristina, Alan Rick, Alcides Rodrigues , Chris Tonietto, Daniela do 
Waguinho, Diego Garcia, Norma Ayub, Otoni de Paula, Professor Alcides, Ricardo 
Barros e Sergio Vidigal.  

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019.  

 
Deputado ANTONIO BRITO  

Presidente 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 10.433, DE 2018 

Dá nova redação ao art. 260 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, que “Dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências”.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei altera o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, incluindo o mecanismo de doação a projetos de organizações da sociedade 

civil.  

Art. 2º O art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º, passando os atuais §§ 3º, 4º e 5º a §§ 5º, 

6º e 7º, respectivamente:  

 

“Art. 260......................................................................................... 

§ 3º O contribuinte poderá indicar o projeto que receberá a destinação de 

recursos, dentre os projetos aprovados pelo conselho de direitos.  

§ 4º É facultado aos conselhos chancelar projetos ou banco de projetos, por 

meio de regulamentação própria, observadas as seguintes regras:  

I - a chancela deve ser entendida como a autorização para captação de 

recursos via Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente com a finalidade de 

viabilizar a execução dos projetos aprovados pelos conselhos;  

II – os projetos deverão garantir os direitos fundamentais e humanos das 

crianças e adolescentes; 

 

III - a captação de recursos via Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá ser realizada pela instituição proponente para o financiamento 

do respectivo projeto;  

IV – os recursos captados serão repassados para a instituição proponente 

mediante formalização de instrumento de repasse de recursos, conforme legislação 

vigente; 

V - os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos recursos 

captados, em cada chancela, que serão destinados ao Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

VI – o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos 

recursos deverá ser de dois anos, podendo ser prorrogado por igual período;  
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VII - a chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pelo Fundo 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor 

suficiente”. 

.........................................................................................................” (NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019. 

Deputado Antônio Brito 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 10.433, DE 2018

Dá nova redação ao art. 260 da Lei nº 8.069, de
13 de julho de 1990, que 'Dispõe sobre o Estatuto
da  Criança  e  do  Adolescente  e  dá  outras
providências’.

Autores: Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator: Deputado PAULO GANIME

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  n°  10.433,  de  2018,  de  autoria  o  ilustre  Deputado
EDUARDO BARBOSA, propõe,   por  meio de alteração do art.  260 do Estatuto  da
Criança e do Adolescente - Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - , facultar ao doador,
de recursos doados aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, a indicação
da destinação de sua preferência para a aplicação de tais recursos, a qual poderá ser
objeto de termo de compromisso elaborado pelo respectivo conselho, e facultar aos
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente a chancela de projetos mediante
edital específico.

Em sua justificativa para a proposição, o autor informa que a Justiça Federal
declarou a invalidade das normas inseridas na Resolução CONANDA Nº 137, de 21 de
janeiro de 2010, que permitiam que o Conselho Nacional e os Conselhos Estaduais e
Municipais  dos Direitos da Criança e do Adolescente promovessem a captação de
recursos  doados  por  particulares,  possibilitando  que  os  doadores  indicassem  a
destinação dos recursos doados. De acordo com o Tribunal Regional Federal da 1ª
Região,  a  existência  de  normas  infralegais  prevendo  estas  faculdades  configura
violação ao princípio  da legalidade,  por  não estarem expressamente previstas  pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente.

A  proposição  visa,  portanto,  suprir  o  atendimento  do  referido  princípio
constitucional,  possibilitando  o  direcionamento  válido  de  doações  pelos  próprios
doadores, prevendo ainda a possibilidade de formação de rol de projetos, chancelados
pelos vários Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, de modo a torná-los
previamente habilitados a receberem recursos de doação a eles destinados.
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II - VOTO DO RELATOR

A Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, ao dispor sobre a
adequação  financeira  e  orçamentária,  define  que  seu  exame  se  fará  por  meio  da
análise da conformidade das proposições com o plano plurianual, a lei de diretrizes
orçamentárias, o orçamento anual e as normas pertinentes a eles e à receita e despesa
públicas.

Para efeitos desta Norma entende-se como:

a) compatível  a  proposição  que  não  conflite  com  as  normas  do  plano
plurianual,  da  lei  de  diretrizes  orçamentárias,  da  lei  orçamentária  anual  e  demais
proposições legais em vigor, especialmente a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal - LRF) e;

b) adequada a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo
plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual.

Sobre o assunto, a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar
nº 101, de 2000) determina, em seu artigo 14, que os atos que reduzem receita devem
estar acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em
que  entrarão  em  vigor  e  nos  dois  seguintes.  Deverão  ainda  comprovar  que  não
afetarão  as  metas  de  resultados  fiscais  e  que,  se  necessário,  terão  seus  efeitos
compensados  por  aumento  permanente  de  receita  ou  redução  permanente  de
despesa.

Especificamente quanto ao Projeto em análise, bem como ao Substitutivo
aprovado pela CSSF, notamos que não há impacto fiscal da matéria. De fato, ambas as
proposições tratam exclusivamente de estabelecer critérios para destinação de gastos
tributários já em vigor, de modo que não há implicação da matéria em redução de
receita pública ou em aumento de despesa pública. Portanto, nos termos da Norma
Interna da Comissão de Finanças e Tributação, não cabe pronunciamento quanto aos
seus aspectos financeiro e orçamentário para a União.

Em  que  pese  o  despacho  de  distribuição  do  presente  projeto  a  esta
Comissão de Finanças e Tributação não exija análise do mérito da proposta, apresento
algumas considerações.

Inicialmente,  quanto  à  viabilidade  operacional  da  proposta,  reitero  as
observações do autor de que o modelo de execução da política proposta pelo projeto já
funcionava por  iniciativa  dos próprios  órgãos técnicos responsáveis  pela  política,  o
Conselho Nacional e os Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Registre-se que a anulação do ato normativo expedido pelo colegiado em
ação movida pelo MPF em desfavor da União questionava apenas a competência do
CONANDA para regulamentar a matéria. A decisão em primeira e segunda instância
fundamenta  a decisão na violação da reserva  legal,  ou  seja,  a  matéria  deve estar
disposta em lei, não em atos infralegais.
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Ademais, é importante esclarecer também que o projeto avança ao dar mais
autonomia para o cidadão escolher o projeto que deseja apoiar, mas esta escolha não
é feita de forma indiscriminada. Conforme estabelece o substitutivo aprovado na CSSF,
o contribuinte poderá indicar o projeto que receberá a destinação de recursos, dentre
os projetos aprovados pelo conselho. 

Além do controle sobre os projetos que serão beneficiados, os conselhos
controlarão também a atividade de captação dos recursos pelas instituições, com prazo
determinado e a ressalva de que a chancela de projeto não implica a obrigatoriedade
do seu financiamento, caso o projeto não tenha alcançado o montante necessário para
execução.

Por  fim,  por  meio  da  Nota  Técnica  N.°
3/2020/GAB.SNDCA/SNDCA/MMFDH, da lavra do Secretário Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos,
o Governo Federal avalia a proposta como positiva e de alto impacto para a política
voltada a crianças e adolescentes.

Em face do exposto,  VOTO PELA NÃO IMPLICAÇÃO DO PROJETO DE
LEI  Nº  10.433,  DE  2018,  BEM  COMO  DO  SUBSTITUTIVO  APROVADO  PELA
COMISSÃO  DE  SEGURIDADE  SOCIAL  E  FAMÍLIA  -  CSSF,  NÃO  CABENDO
PRONUNCIAMENTO DESTA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO QUANTO
AOS ASPECTOS FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO PÚBLICOS.

Sala da Comissão, em         de                        de 2022

Deputado PAULO GANIME

Relator
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 10.433, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 10.433/2018, e do Substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade Social e
Família, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Paulo Ganime. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco Bertaiolli - Presidente, Alexis Fonteyne, Capitão Alberto
Neto, Chiquinho Brazão, Emanuel Pinheiro Neto, Enio Verri, Fábio Mitidieri, Fernando
Monteiro,  Flávio  Nogueira,  Gilberto  Abramo,  Gilberto  Nascimento,  Giovani  Feltes,
Joice  Hasselmann,  Júlio  Cesar,  Mauro  Benevides  Filho,  Newton  Cardoso  Jr,  Pedro
Paulo,  Sanderson,  Vermelho,  Bozzella,  Denis  Bezerra,  Domingos  Neto,  Eduardo
Bismarck, Evair Vieira de Melo, Guiga Peixoto, Hercílio Coelho Diniz, Jhonatan de
Jesus,  Lucas  Vergilio,  Merlong  Solano,  Otto  Alencar  Filho,  Paula  Belmonte,  Paulo
Ganime, Vitor Lippi, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 10.433, DE 2018

Dá nova redação ao art. 260 da Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990, que "Dispõe
sobre  o  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente e dá outras providências."

Autor: Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator: Deputado LUCAS REDECKER

I - RELATÓRIO

O  projeto  sob  exame  visa  a  alterar  as  normas  para  fazer

contribuições aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente previstas

no artigo 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Para esse fim, acrescenta dois parágrafos. 

O primeiro dispõe que, dentre as prioridades do plano de ação

aprovado pelo Conselho de Direitos, é facultado ao doador indicar a destinação

de sua preferência para a aplicação dos recursos doados, a qual poderá ser

objeto de termo de compromisso elaborado pelo respectivo Conselho. 

O segundo faculta aos Conselhos chancelar projetos mediante

edital específico, observadas algumas normas: 

.a  chancela  deve  ser  entendida  como  a  autorização  para

captação de recursos aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente

destinados a projetos aprovados pelos Conselhos; 

.a captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do

Adolescente  deverá  ser  realizada  pela  instituição  proponente  para  o

financiamento do respectivo projeto; 
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.os Conselhos devem fixar percentual de retenção dos recursos

captados, em cada chancela, de no mínimo 20% ao Fundo dos Direitos da

Criança e do Adolescente; 

.o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação

dos recursos não deverá ser superior a dois anos; 

.decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo

interesse da instituição proponente o projeto poderá ser submetido a um novo

processo de chancela; 

.a chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pelo

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado

valor suficiente. 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  Finanças  e

Tributação manifestou-se pela aprovação com substitutivo.

Neste, as seguintes alterações são sugeridas a essa lista de

normas:

.os  projetos  devem  garantir  os  direitos  fundamentais  e

humanos das crianças e adolescentes;

.elimina-se menção aos 20%, legando-se aos Conselhos definir

esse percentual;

.  os  recursos  captados  serão  repassados  para  a  instituição

proponente  mediante  formalização  de  instrumento  de  repasse  de  recursos,

conforme legislação vigente;

.admite-se prorrogação do prazo de dois anos.

A  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  opinou  pela  não

implicação da matéria  com aumento  ou redução da receita  ou  da despesa

públicas,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  aos  aspectos  financeiro  e

orçamentário públicos.
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Vem  agora  à  Comissão  de  Constituição  er  Justiça  e  de

Cidadania  para  que  se  manifeste  sobre  constitucionalidade,  juridicidade  e

técnica legislativa.

A apreciação é conclusiva pelas Comissões.

II - VOTO DO RELATOR

A matéria  é  da  competência  da  União,  cabe  ao  Congresso

nacional sobre ela dispor em lei e não existe reserva de iniciativa.

Nada vejo no texto do projeto ou do substitutivo que mereça

crítica  negativa  desta  Comissão  no  que  toca  à  constitucionalidade  ou  à

juridicidade.

Em escritos, os dois textos atendem ao disposto na legislação

complementar sobre redação de normas legais e não merecem reparos.

Opino  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica

legislativa do PL 10.433/2018 e do substitutivo da CSSF.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado LUCAS REDECKER

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 10.433, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
10.433/2018 e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Lucas Redecker. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Arthur Oliveira Maia - Presidente, Darci de Matos, João Campos
e  General  Peternelli  -  Vice-Presidentes,  Afonso  Motta,  André  Janones,  Bia  Kicis,
Camilo Capiberibe, Clarissa Garotinho, Dra. Vanda Milani, Eduardo Bismarck, Eliza
Virgínia, Enrico Misasi, Fábio Trad, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, Fernanda
Melchionna, Fred Costa, Gervásio Maia, Gilson Marques, Hiran Gonçalves, Jhonatan
de Jesus, Joenia Wapichana, José Guimarães, Juarez Costa, Júlio Delgado, Léo Moraes,
Lucas Redecker, Luizão Goulart, Marcos Pereira, Maria do Rosário, Patrus Ananias,
Paulo  Azi,  Paulo  Teixeira,  Pompeo de  Mattos,  Pr.  Marco Feliciano,  Ricardo Silva,
Rodrigo de Castro, Rubens Bueno, Rui Falcão, Samuel Moreira, Sargento Alexandre,
Tabata Amaral, Tadeu Alencar, Alê Silva, Alencar Santana, Alexandre Leite, Aluisio
Mendes, Bozzella, Capitão Alberto Neto, Carlos Sampaio, Celso Maldaner, Chiquinho
Brazão, Delegado Pablo, Diego Garcia, Eduardo Cury, Erika Kokay, Fábio Henrique,
Fábio Ramalho, Felipe Carreras, Franco Cartafina, Giovani Cherini, Hugo Leal, Joice
Hasselmann,  Jones  Moura,  Kim Kataguiri,  Luis  Miranda,  Márcio  Macêdo,  Orlando
Silva, Paulo Eduardo Martins, Paulo Magalhães, Pedro Lupion e Subtenente Gonzaga. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2022. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
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